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EDITAL - TOMADA DE PREçOS No. 05.01.0112022-07lTp

r,rcrr^tçÃo Do rlpo MENoR pRrco cLoBAL rARA
coNTRATaçao DE pESSoA ¡unÍorcl rARA
EXECUTAR OBRA DE PAVIMENTaçAO EM PEDRA
TOSCA NAS LOCALIDADES DE GARÇAS E
ARACATIARA, No vruxrcÍrro DE AMONTADA,
coNFoRME COUVENTO No IO2/CIDADBS1ZOZL-
SECRETARIA DAS CIDADES - GOVERNO DO ESTADO.

o vttxtcÍPlo DE AMONTADA, através da COMISSÃO pnnVANENTE Oe ltclteçÃO,
devidamente nomeada pela Portaria 04.01 .004-A1202| TORNA pÚgUCO para conhecimento dos
interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrftâ licitação, na modalidade TOMADA
DE PREÇOS, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, para atendimento do objeto desta licitação, de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal
n'.8.666193 de 21.06.93 e suas alteragões posteriores. O referido edital poderá ser examinado e

adquirido no portal de Transparência TCE-CE: https://licitacoes,tce.ce.gov.bri

TIPO DE LICITAçÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
REGIME DE EXECUçÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.
HORÁRIO, DATA E LocAL DA srssÃo: 27 DE JAÑEIRo DE 2022. ÀS IOH:OOMIN.
LOCAL: SALA DA COMISSÃO PERM ALIZADA NA
AVENIDA GENERAL ALÍPIO DOS SANTOS, 1343, CENTRO, AMONTADA/CE.

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos:
ANEXO I - Memorial Desøitivo/ Plonilha Orçamentória/Memorial de Cdlculo/ Cronograma Físico
Financeiro/ Planilha custos BD, Plønilha de Encargos Sociais;
ANEXO II - Modelo de apresentação de carta-proposta de preço;
ANEXO III - Modelo de Planilha OrçamenTária e especiJìcações dos serviços
ANEXO IV - Modelo de Declarações;
ANEXO V - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (caso aplicável)
ANEXO VI - Modelo de Termo de Renúncia (Artigo 43, Inciso III da Lei N' 8.666/93);
ANEXO VII - Minuta do Contrato;

1.0 DO OBJETO E DA ESTIMATIVA DE PREçOS

1.1. A presente licitação tem como objeto: CONTRATAçÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
EXECUTAR OBRA DE PAVTMENTAÇ,Ã.O EM PEDRA TOSCA NAS LOCALTDADES DE
GARÇAS E ARACATTARA, NO MUNrCÍprO tr AMONTADA, CONFORME CONVÊNIO N"
102/CIDADES/2O2|.SECRETARIA DAS CIDADES - GOVERNO DO ESTADO.
1.2. A presente licitação estima-se em R$ 651,341,75 (SEISCENTOS E CINQUENTA E UM MIL,
TREZENTOS E QUARENTA E UM REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS).

2.0- DAS RESTRTçOES E CONDrÇÕES DE pARTrCrpAÇÃO

2.1. Restrições de participação:
2.1.1. Não poderá participar pessoa jurídica declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que
lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores, e ainda;
a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Amontada/CE;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou incorporação;
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d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou
contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor de projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
g) De empresa cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, amais de uma empresa licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autoizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus incisos e
parágrafos, da Lei Federal n' 8.666193 e suas posteriores atualizações,
2.1.2. Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da licitante participar de mais de
uma empresa especializada no objeto desta Licitação, ambas as empresas serão inabilitadas do certame
licitatório.

2.1.3. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer
empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes
documentos:
L Documento oficial de identidade;
IL Procuração por instrumento público ou particular, inclusive com outorga de poderes específicos para,
na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, pertinentes ao certame, em
nome da licitante.
2.1,3.1. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o
documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa
jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

2.2- DAS CONDrÇOES DE pARTrCrpAÇÃO:
2.2.1- Poderão participar do presente ceftame licitatório pessoa jurídica, cujo objeto social seja
compatível com o certame, devidamente cadastrada na Prefeitura de Amontada, Estado do Ceará, ou
não cadastrada, que atender a todas as condições exigidas para cadastramento até o 3o (terceiro) dia útil
anterior à data do recebimento dos envelopes, observada a necessária qualificação
2.2.2- Caso a empresa interessada em participar do referido processo queira rcalizar uma visita técnica
ao local da obra, poderá enviar solicitação de agendamento de prévia visita técnica, através do e-mail:
infraamontada@hotmail.com, à SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, devendo a visita ser
rcalizada até o prazo anterior ao 3o (terceiro) dia útil anterior a data de abertura da referida licitação,
através de procurador devidamente habilitado, tendo demonstrado que tomou conhecimento de todas as
condições que possam orientar a elaboração completa da proposta.
2.2.3. Que seja prestada, na da data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços,
garantia de manutençáo da proposta, correspondente a l%o (um por cento) do valor estimado da
licitação, ou seja, de R$ 6.513141(seis mil, quinhentos e treze reais e quarenta e um centavos), junto
à Prefeitura Municipal de Amontada - (Agênciaz 4159-9, Conta Corrente: 8162-9 - Banco do Brasit).
2.2.3.1. A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente nacional, mas
em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de validade de 90 (noventa) dias,
contado da data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser
apresentada na data de entrega dos Documentos de Habilitação.
a) Caução em dinheiro ou em Títulos da Dívida Pública, devendo estes ter sido emitido sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidagão e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda, com exceção dos Títulos da Dívida Agrátria;
b) Fiança bancária emitida por Instituição Financeira reconhecida pelo Banco Central do Brasil;
c) Seguro-garantia devidamente registrado na SUSEP;
2.2,3,2. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após esgotadas as
fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas de Preços), para as
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empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto paraa vencedora da
que será liberada no mesmo prazo) após a data de assinatura de Contrato, ressalvado o disposto
edital.
2,2.3,3. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE,
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

2.2.3.4. O licitante vencedor deverá apresentar o endereço eletrônico oficial de comunicação, onde serão
encaminhados todos os atos atinentes ao desenvolvimento do presente processo, inclusive quanto à
convocação, contratação, informações de impugnações, recursos, notificações, penalidades, rescisões,
reajuste de preços e demais atos que se fizerem necessários, ressalvados os atos que exigem publicação
oficial,

3.0- DOS ENVELOPES
3.1- A documentação necessária à Habilitaçáo, bem como as Propostas de Preços deverão ser

apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e fechados, no
dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

A PREF'EITI'RA MUNICIPAL DE AMONTADA
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N". 01 - DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO
TOMADA DE PREÇOS N". 05.01.0u2022-07/Tp.

À pRnrrrruRA MUNrcrpAL DE AMoNTADA
(TDENTTFTCAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N". 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREçOS N". 05.01.0t/2022-07 lTp.

3,2-É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS.
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por preposto da
licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular específica. A
não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não poderá pronunciar-se
em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá
apresentar cópia do contrato social e documento de identidade.
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Pregos de mais
de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de
uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILTTAÇÃO - ENVELQPE 66A".

4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
e) O reconhecimento da autenticidade se dará Conforme Lei 1372612018, exceto para a ganntia,

quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original;
Ð Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do

documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de
declaração ou regulamentagão do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo, Na
ausência de tal declaração ou regulamentagão, o documento será considerado válido pelo prazo
de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão;

g) Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última pâgina,
de modo a refletir seu número exato.

h) A apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC, acompanhado da comprovação de
validade da documentagão apresentada para o registro ou sua atlualizaçáo, substitui a habilitação
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e poderá, ainda substituir a qualificação econômico-

PRIÌI.'üt1'r.ttÂ DIÌ Å\{ON]:.t¡r,{
CNFJ: OÉi. 57?.44910001 -91 / CGI: : ö 6.92QjiZQ' 6

Av GenerÐl Alipio do Sanlos, 1343 I CÉP: 62.540'OOO
www.r rTìon tijdê,cÈr, g()v.br



txg

s
.re
'r¡t

%

R,
1â

Antorrt*da 1.,:.

GÕVËRItI(} MUNICIPÀL q¡

financeira no todo ou em parte, desde que na comprovação da validade da

apresentada para o registro ou atualizaçã0, constem os documentos que as comprovem,

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO CONSTSTTRÃO DE¡

4.2.1- HABTLTTAÇÃO ¡URÍOIC¿.:

4,2,1,1- Cédula de identidade dos sócios;
4.2,1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos ou contrato social
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial
em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da data da assembleia
que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato
constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.
4,2,1.3- Prova de inscrição na:
a) F azenda Federal (CNPJ) ;

b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS).

4.2,2- QU ALTF TCAÇAO TECNTCA

4.2.2.1 - Para fins de qualificação técnico-operacional, além de prova de inscrição ou registro da
Iicitante válido junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR, que comprove(m) atividade(s) relacionada(s) com o
objeto, apresentar atestados(s) que comprove(m) que a licitante tenha executado para órgão ou entidade
da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda,
para empresas privadas (com firma reconhecida), atividade(s) relacionada(s) com o objeto,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade
Técnica (RRT).

4.2.2.2 - Para fins de qualifÌcação técnico-profissional, comprovação da licitante de possuir, em seu
corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional (is) de nível superior, ENGENHEIRO ou
ARQUITETO, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU através de certidão de registro profissional válido
emitido pelo respectivo conselho profrssional, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica
(ART) registrado(s) no CREA ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) registrado no CAU,
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, expedida(s) por este(s)
Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal ou, ainda,
para empresa privada, serviço(s) relativo(s) a atividade relacionada com o objeto. A comprovação de
vínculo profissional será feita através de, no mínimo, um dos seguintes documentos:

b.l ) Cópia autenticada da Carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante;
b,2) Em se tratando de sócio ou diretor, através do estatuto ou contrato social atual e consolidado; ou
b.3) Contrato de trabalho/prestação de serviços em que conste a licitante como contratante, com firma
reconhecida;

4.2.3- QUALTFTCAÇÃO ECONÔMrCOÆTNANCETRA

4.2.3.1- Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e demonstração do Resultado do Exercício -
DRE do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
acompanhado do termo de abertura e encerramento, devidamente assinado por contador(es)
registrado(s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa,
tudo devidamente registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou na Receita Federal do Brasil,
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transmitidos via SPED, respeitada a INRFB vigente, A comprovação da boa situação
baseada na obtengão de índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC)
Endividamento(GE), resultantes da aplicação das fórmulas:

*LG = Ativo Circulante * Realizáve] a Longo Prazo maior ou igual a 1,00
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

*LC: Ativo Circulante maior ou igual a 1,00
Passivo Circulante

*GE = Passivo Circulante * Exigível a Longo Prazo menor ou igual a0,75
Ativo total

4,2.3.1.1 No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal
oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. Para as sociedade simples, o
balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da

instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.
4.2.3.2 No caso de licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser apresentado o
balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente registrados no

órgão competente, constando, ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se

acham transcrito ou a autenticação dajunta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.
4.2.3.3 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor
judicial da sede da pessoajurídica,
4,2.3.4- Comprovante da Garantia de manutenção da proposta;

4.2.4- REGULARTDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.2,4.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do licitante:
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão
Negativa de Tributos e Contribuições Federais, da Dívida Ativa da União e Previdenciária;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
4.2.4.2- Prova de situagão regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através
de Certifrcado de Regularidade de Situação - CRS e;

4.2.4.3 - Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Ceftidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

4.3- OUTRAS EXIGENCIAS:
4.3.1. Declaração expressa de que atende ao disposto no Art.7o, inciso XXXIU da CF/88, conforme
modelo do Anexo IV.
4.3.2. Declaração expressa que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato
impeditivo à sua participação, conforme Anexo IV.
4.3.3. Declaração de Conhecimento do Local da Obra assinado pelo representante legal da licitante OU
Declaração de Vistoria da Obra assinado pelo representante legal da empresa e por representante da
Secretaria de Infraestrutura do Município de Amontada, conforme Anexo IV.
4.3.4 Declaração de enquadramento da ME OU EPP assinada pelo representante legal da empresa,
comprovando que a empresa participante se enquadra na condição de microempresa e empresa de
pequeno porte (caso a licitante se enquadre como ME/EPP), conforme Anexo V.
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4,3,5 - cnRltpÃo NEGATIVA DE LICITANTES TNNONBOS EMITIDOS PELO
CoNTAS pR UNTÄo.
4.3.6- Certifrcado de Registro Cadastral (CRC), emitido por esta Prefeitura Municipal,
de validade ou atendimento de todas as condições exigidas para cadastramento até o 3o (terceiro)
anterior à data dos recebimentos de documentos de habilitação e proposta de preços (Art,22, $2o, da Lei
8.666193),
4.3.7. Cefüdão Simplificada e Específica expedidas pela junta comercial da Sede do Licitante,
comprovando todos os atos da Empresa (inscrição, enquadramento, alterações de dados, etc), expedida
no máximo, nos últimos 60 (sessenta) dias,
4.3.8 - Devera empresa vencedora no ato da assinatura do contrato apresentar o ALVARA DB
FUNCIONAMENTO, salvo se dispensada nos termos da legislação vigente,

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE 618"

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em 0l (uma) via
datilografada/digitada ou impressa por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:
5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
5.2.2- Assinatura do RepresentanteLegal e do engenheiro responsável;
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
da apresentação das mesmas.
5.2.4- Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em algarismos e por
extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte,
incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital.
5.2.5- Acompanharão obrigatoriamente as Propostas de Preços, como partes integrantes da mesma, os

seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante e a assinatura do responsável legal da
empresa:
5,2,5.1- Planilha de preços, contendo preços unitários e totais de todos os itens constantes do ANEXO I
- PROJETO BÁSICO E PLANILHA ORçAMENTÁRIA, contendo todos os custos necessários à

execução do objeto e quaisquer outros que se ftzercm necessários para a execução do objeto deste
Edital;
-PLANTLHA ORçAMrNrÁnrn ;
-coMPosrçoEs DE pRBÇos uNrTÁRros Dos sERVrÇos;
-coMposrÇÃo DE pREços uNrrÁRros Dos sERVrços
-CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
-coMPosrÇÃo DE B.D.r;
-coMPosrÇÃo DE ENcARcos socrArs
5,2.6- Conerão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar
em sua proposta.
5.2.7- Oconendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. Ocorrendo
discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
5.2.8 - Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no
caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LTCTTAçÃQ
6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada de acordo
com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei ne 8,666193 e suas alterações posteriores.
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou

supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos,
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município,
constarão obrigatoriamente da respectiva ata.
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e .q-É, facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação,
destinada a esolaroosr ou complemçntar a instrugão do processo, vedada a inolusão do

informações que deveria constar originariamente da proposta,

6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorer do processo licitatório, que será assinada
pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe $ la do art, 43 da Lei de
Licitações.
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço serão

realizados, simultaneamente, em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital,
6.7-Para a boa condução dos trabalhos:
a) as licitantes deverão se fazer representar por, no máximo, 02 (duas) pessoas.

b) o Presidente da Comissão de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, na hipótese de haver
perturbação da ordem e suspeita de conluio entre as LICITANTES, solicitar a retirada de quem esteja
infringindo as normas editalícias;
6.8-Os membros da Comissão e pelo menos 03 (três) licitantes, escolhidos entre os presentes como
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de
Habilitação e Propostas de Preços apresentados;
6.9- Recebidos os envelopes 'oA" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, *8" ((PROPOSTA DE
PREÇOS", proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentaçäo.
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da
habilitagão, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;
6.1 I - Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 1 09, inciso I,
alínea "a", da Lei de Licitações, farâ a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes "proposta de

preços", lacrados.
6.12- A abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas serão examinadas pela Comissão e

pelas licitantes presentes e o resultado poderá ser proclamado, a critério exclusivo da Comissão, na

mesma sessão, convocando-a outra para esse fim ou publicando-o em Diário Oficial do Estado.
6.13 - Caso todos os licitantes sejam inabilitados, a Comissão fixarâ aos licitantes o prazo de oito dias
úteis para a apresentagão de nova documentação, conforme artigo 48, $ 3o, dalei 8.666193.
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.
6.15- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal
previsto no art. I 09, inciso I, alínea "b", da Lei na 8.666193 .

7.0- DO CRITERIO DE JULGAMENTO

A) - AVALTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILTTAÇÃO - ENVELOPE í4"
7.1- Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informaçöes prestadas,

bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada proponente e a exeqüibilidade
das propostas apresentadas.
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentada, observada as

exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à

Qualificação Econômica e Financeira,
B)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE .68"

7.3- A, presente licitação será julgada pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, conforme inciso I, $
lo do art. 45 da Lei das Licitações.
7.4- Serão desclassificadas as propostas:
7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital, inclusive com relação às Declarações
solicitadas;
7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou inexeqüíveis
(na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor estimado para esta licitação, constante

do item l.2 deste edital;
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7.4.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as

deste Edital;
7.4.4- Serâ desclassificada a proposta vencedora nos quais se verifique que qualquer um dos

gêncfás

unitários supera o correspondente custo unitário de referência fìxado pela
conformidade com o termo de referência e anexos a este edital.
7.5 - Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes

irltimos.
7.6 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇOS,
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
7.7 - Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado
nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma
alguma, como motivo para desclassificação da proposta.

7.8- Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as licitantes
classificadas;
7.9- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de

desclassificação da proponente a inegularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da
proposta e/ou documentação.
7.10 - No caso de empate entre duas ou mais propostas o desempate se fará, obrigatoriamente, por

sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro
processo.

8.0- DA ADJUDTCAÇÃO
8.1- A adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada mediante termo
circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal.

9.0. DO CONTRATO
9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente TOMADA DE
PREÇOS, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data

de convocação encaminhada à licitante vencedora.
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no

subitem anterior, cancteizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às penalidades
previstas no item 19.1, sub-alínea "b.1" do Edital;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo,
bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório.
9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação com o
mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

Administração,
9.5-É, facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação
estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei ns 8.666193 e suas alterações
posteriores.

10.0- Dos PRAZOS DE EXECUÇÃO E DO CONTRATO
l0.l- O prazo para execução dos Serviços é de 06 (seis) meses, podendo ser proffogado por igual
período, apresentando as ressalvas e especificações técnicas para o mesmo;
10.2- Os pedidos de prorogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do

novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão

analisados e julgados pela fiscalização da SECRETAzuA DE INFRAESTRUTURA da Prefeitura
Municipal de Amontada.
10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETAzuA DE INFRAESTRUTURA,
até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual.
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10,4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA da

Municipal de Amontada, não serão considerados como inadimplemento contratual.
10.5 - O contrato advindo do presente Termo de Referência não implica na obrigação de

total da estimativa contratada, gerando, tão somente, a expectativa do direito, sendo a obrigação de

pagamento vinculada às ordens de serviço efetivamente cumpridas.

11.0 DAS OBRTGAÇÕES n¡. CONTRATANTE
I L I As obrigações do contratante são as constantes no Termo de Referência.

12.0-DAS OBRTGAÇÕES n¿. CONTRATADA
12.1 As obrigações do contratado são as constantes no Termo de Referência

13.0 DA DURAçÃO DO CONTRATO
l3.l- O contrato terá um prazo de vigência, a partir da data da assinaturapor 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei na 8,666, de 2l de junho de 1993 e alterações
posteriores.

14.0 DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO
14.l As condições de pagamento são as constantes no Termo de Referência.

15.0- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁnI¡,
15.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotagão orçamentária n.o

0301.15.451.0901.1.005 - coNSTRUÇÃo, AMPLTAÇÃ,O, REFORMA E RED. DE VIAS E
LOGRADOUROS PÚBLICOS - elemento de despesan" 4,4,90,51.00, fonte de recurso: 1701000000.

16.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREçO
16.1- Os preços são firmes e ireajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da

apresentação da proposta. Caso o prazo exceda 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser

reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação dos índices
constantes da revista "CONJUNTURA ECONOMICA", editada pela Fundação Getúlio Vargas.

17. DA CAUÇÃO DE GARANTTA DE EXECUÇAO DO CONTRATO
l7.l - A caução de garantia de execução do Contrato tem por objetivo oferecer garantia à
Administração quanto ao fiel cumprimento, pela proponente vencedora, de todas as obrigações direta ou

indiretamente vinculadas ao Contrato e ela adjudicado.
17.2 - A CONTRATADA deverá depositar, a título de caução de garantia de execução do contrato, a
importância correspondente de 1%o (um por cento) do valor global do contrato, que será devolvida
quando do recebimento definitivo das obras e serviços, deduzido do valor, as infrações e multas por
ventura cometidas, podendo ocoffer nas modalidades a seguir:
a) Caução em dinheiro ou em Títulos da Dívida Pública, devendo estes ter sido emitido sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidagão e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda, com exceção dos Títulos da Dívida Agrátria;
b) Fiança bancâria emitida por Instituição Financeira reconhecida pelo Banco Central do Brasil;
c) Seguro-garantia devidamente registrado na SUSEP;

18.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUATS

l8.l- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões, conforme o disposto no $ 14, art.65, da Lei ne 8.666193 e suas alterações posteriores.
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r9.0- DAS snxçöns ADMTNTSTRATTvAS

19.1 As sanções administrativas são as constantes no Termo de Referência.

2O.O- DAS NNSCTSONS CONTRATUAIS
20.1 - A rescisão contratual poderá ser:

20,2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I
a XII do art.78 da Lei Federal n" 8,666193;
20.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
20.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666193, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os

houver sofrido;
20.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art.
80, incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666193.

21.0- DOS RECURSOS E DA rMpUcNAÇÃO DO EDTTAL
2l.l- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei no,

8666193 e suas alterações.
21.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo
representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de
Amontada.
21.3- Os recursos serão protocolados na Comissão de Licitação.
21.4- Qualquer cidadão poderá protocolar o pedido de impugnação ao Edital até 5 (cinco) dias úteis
antes da abertura dos envelopes de habilitação ($ 1o do art. 4l). A resposta se dará em 3 (Três) dias
úteis.
21.5 Qualquer licitante poderá protocolar o pedido de impugnação ao Edital até 2 (dois) dias úteis antes
da abertura dos envelopes de habilitação ($ 2o do art.4l).

22.0- DAS DTSPOSTçÕES rrNArS
22.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta
TOMADA DE PREÇOS.
22.2 - Esta licitação poderá ser em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subseqüente, na
mesma hora e local,
22.3 -Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na sede

da Prefeitura Municipal de Amontada, durante o período das 8:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-
feira.
22.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS poderá
ser:

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b) revogada, por conveniência da Administraçáo, decorrente de motivo superveniente, pertinente e

suficiente para justificar o ato;
22.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da
legislação pertinente.
22.6- Todas as Declarações exigidas neste certame deverão ser específicas e assinadas pelo
RepresentanteLegal, original ou com firma reconhecida.

22,7- A comunicação com as empresas participantes do certame, inclusive as vencedoras, se dará
preferencialmente através de meio eletrônico: licitacao.amontada.ce@gmail.com, inclusive as

convocações, notificações, respostas de esclarecimentos, impugnações, recursos e demais atos que se

ftzerem necessários.

pRltlrlìt't'tiRÅ Ðn Åtr{0Nî.ttÅ
CN[)J; O6.5 /?,449/0001-91 / CGtir: O6,020.22O-6

A\,. Genêrål Alipio do Santos, 1343 I CËp: 62.540-OO0
www.¿ìrYìon t.åd¿ì.ce.üov b r

'tu¡*i I'iU

fl fl

tl;



s
!út
6åÌ

Arrtorrtatta1Õil)
F GOVERNO MUNICIPAL

23.0- DO FORO
23,1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceaúr, para dirimir toda e

controvérsia oriunda do presente edital, que näo resolvida pela via
renunciando-se, desde já, a qualquer seJa.

Amontada-CE, 10 de janefuo de2022.

PltüFlil'l'til{¡\ DI; r\S{ON'l:.tDÄ

CN FJ: 0€i. 57?.4 49 / AQú "$1 / CGrr: 06,92O.?2O-6
Av Gênêrâl Alip¡o do Santos, 1343 I CËp: 62.540-OOO

www úl rTìon t¿l d ¿r.ce. göv b r



sqa
råÈ

Y

þ
Arrtorrtada

a\

^

GÕVERNO MUNICIËAL

ANEXO I

MEMORIAL DESCRITIVO

PLANTLHA oRÇAMENTÁrue

MEMoRIAI pB cÁlcuro

cRoNocRAue rÍsrco - FINANCEIRo

PLANILHA DE BDI

PLANILFIA DB ENCARGOS SOCIAIS

PRRFNIT(JRÅ DT.i,TMONTADA
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PREFEITURA MUNICIPAL ÐE AMONTAÐA

M EM ARIAL T'ESCRITIVO E J USTI FICAT'VO

PAVIMENTAçAO EM PET'RATASCA SEM RHUNTAMENTO CAM PEDRA ADQUIRIDA NAS

LocALtDAÐEs ÐE o,ARçAI E ARAcATIARA Ðo rwu¡utcípta DE AMaNTAITA- cE

Local: Município de Amontadø - Ceará

DEZEMBRO

þÿruR8iS4

2421



d$
08

ffi,toïtÐdå
ruq¡Häúi¡K k(")

MEMORIAL DËSCRITIVO E J IJSTIFrcATffO

r. - rNTRoouçÃo

a\ O presente memorialtem como objetivo descrever os serviços de PAVIMENTAçÃO EM PEDRA

TOSCA COM PEDRA ADQUIRIDA NAS LOCAL'DAÐES T'E

6ARçAS E ARACATTARA Dg MUNICIn|O t E

AMONTAT'A - CEARÁ.

a\
Amontada é um município do estado do Ceará,

Localiza-se na micro região de ltapipoca, na meso

região do Norte Cearense. O município tem uma

população de 43.829 habitantes e 1582 Km2 de Area.

2 . JUSTIFICATIVA

Pavimentar diversas ruas nas localidades de Garçãs e Aracatiara tosca

proveniente de pedra de mão, rocha viva, atendendo a necessidade da comun

llamiltonmelhorando a trafegabilidade de veículos e de pedestres.
ENGg CIVIL

ea região,
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1. RUASDO0L-GARçAS

2. RUASDO02-GARçAS

3. RUASDO03-GARçAS

4. RUASDO04-GARçAS

5. RUASDO05-GARçAS

6. RUASDO0S-GARçAS

7. RUASDO0T-GARçAS

8. RUASDO0S-CARçAS

9. RUA SDO 09 - GARÇAS

10. RUA SDO 01 - ARACATIARA

3. ADMTN]STRAçÃO LOCAL

O construtor compromete-se a manter, em caráter permanente, a frente dos serviços,

um engeriheiro civil de reconhecida capacidade. e um encärregado geral, escolhidos por

eles e aceitos pela FISCALIZAçÄO. O primeiro terá a posição de residente e representará o
construtor, sendo todas as instruções dadas a ele válidas como sendo ao próprio

construtor. Esses representantes, além de possuírem os conhecimentos e capacidade
profissional requerida, deverão ter autoridade suficiente pãra resolver qualquer assunto

relacionado com as obras a que se refere a presente especificação. O residente sé poderÉ

ser substituído com o prévio conhecimento e aprovação da FISCALIZAçÃO.

O construtor será inteiramente responsável por tudo quanto for pertinente ao pessoal

necessário à execução dos serviços e particularmente:

- Pelo cumprimento da legislaçäo social em vigor no Brasil.

- Pela proteçäo de seu pessoal contra acidentes de trabalho, adotando para tanto as

medidas necessárias para prevenção dos mesmos.

- Pelo afastamento, no prazo de24 {vinte e quatro} horas, de qualq pregado seu,

cuja permanência nos serviços seja julgada inconveniente aos inte

- Pelo transporte ao local das obras, de seu pessoal"

4. SERV|çOS PRELT MTNARES

4.1 PLACAS DE OBRA [NG9 CIVIL
D
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As placas da obra deverão obedecer o modelo que será fornecido pela

com dimensöes de 3,00m x 4,00m (AIt x Larg)"

4.2 LocAçÃo on oBRA

Será executada com auxílio topográfico em conformidade com as cotas,

i ncl inações ap resentad as pel o projeto "seção-tipo" de pavimenta ção.

larguras e

5. MOVIMENTO DE TERRA

s.1 REGULARTZAçÃO DO sUB-LEITO

GENERALIDADES

A Regularização da plataforma é a operação destinada a regularizar o leito da via,
quando necessário, transversal e longitudinalmente, para que a camada concluída atenda

às condiçöes de greide e seçäo tipo indicados.

MATERIAIS:

Os materiais empregados na regularização serão os do próprio subleito.

EQUIPAMENTOS:

5ão indicados os seguintes equipamentos para execução da regularização do subleito:

a) Motoniveladoras pesadas com escarificador;

blTrator de Pneus c/ Grade

c) Rolo Compactador tipo pé de carneiro

d)Caminhão pipa

EXECUÇÃO:

Toda a vegetação e material orgånico porventura existente no leito da via, serão

removidos.

Após a execução de cortes para atingir o greide de projeto, p e-a a uma

escarificação geral na profundidade de 0,20m, seguida de pulverização,

secagem, compactação e acabamento.

Hamilton
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No caso de cortes em rocha, deverá ser prevista a remoção do material de enchimento

existente, até a profundidade de 0.20m, e substituição por material de camada drenante
apropriada.

o grau de compactação deverá ser no mínimo, !OA% em relação a masse específica

aparente seca máxima, obtida da energia do Proctor lntermediário.

6. OBRAS DE DRENAGEM

6.1 MErO-F|O BANQUETA/ MEIO Fto DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL

GENERALIDADES:

Meio-fio é um dlspositivo que se aplica lateralmente ao pavimento em aterros,
canteiros centrais e elementos de intersecçöes, com o duplo objetivo de direcionar
fisicamente o tráfego atuante e conduzir as águas precipitadas sobre a pista e passeios

para as bocas de lobo, caixas coletoras ou descidas d'água em aterros.

MATERIAI5

Todos os materiais utilizados devem atender integralmente às especificaçöes
corresponde ntes adotadas pela Prefeitura.

O concreto utilizado deve ser dosado experimentalmente para uma resistência à

compressão aos 28 dias, de 15 MPa. O concreto utilizado deve ser preparado de acordo
com o prescrito nas normas s NBR 5118 e NBR 7L87 da ABNT.

DIMENSÕES: (1 00X34X1 5cm)

6.2 coNSTRUçÃo DE sARJETA EM coNcRETo, pREpARo MANUAL, coM LARGURA =
35CM

Èóywq&¡we

Dimensões: (35x1O)cm

A sarjeta em concreto, confeccionada sobre camada de areia de mod

de possibilitar o entrosamento necessário e obedecer as con de altura,
alinhamento e perfil transversal, exigidos

10.985D



#Wþ
r.;,.. {-

¡.1

i; ì;!

q,3

ÁInrïTtå{lå
mÿ¡&tsffi& -{ñã

Considerou-se nesta Especificação como Confecção da sarjeta em concreto os serviços
abaixo relacionados:

a) Concreto não estrutural preparo manual (m3)

b) Escavação manual campo aberto em terra até 2m {m3}

7. PAVTMENTAçÃo

Os pavimentos em pedra tosca são constituídos de pedras assentadas sobre camada
de areia de modo conveniente a fim de possibilitar o entrosamento necessário e obedecer
às condições de greide, alinhamento e perfil transversal.

Será aceito para as pedras usadas no calçamento de pedra tosca dimensão de 8,00cm.

MATERIAIS:

As pedras deverão ser de granito ou outras que satisfaçam as condiçöes estabelecidas
nessa Especificação.

As condiçöes exigidas para rocha são:

a) Durabilidade {sulfato de sódio máximo 6"/Sl;

b) Peso específico aparente mínimo 2.4OAKeî/m3;

c) Desgaste Los Angeles máximo 4A%;

A rocha deverá ser sempre de grã média ou fina com distribuição homogênea de seus
elem entos constituintes.

COLCHÃO DE AREIA

O colchäo de areia é composto de areia fina, contendo no máximo 5% silte e argila

{em peso}tendo sua espessura mínima de aplicação de 15cm.

Deverá consistir de partículas limpas, duras e duráveis, isentos de
materiais estranhos, obedecendo a seguinte granulometria:

argila e

Pæcoal
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9. LIMPEZA DA OBRA

9.1 LIMPEZA GERAL DA OBRA

Após a conclusão dos serv¡ços, será executada a limpeza de toda a obra, ficando a
pav¡mentação isenta de restos de materia¡s que não foram apl na execução dos

mentação.serviços e ret¡rada dos excessos de areiã que porventura existam n

tlamilton
ENGA CIVII 0.985D
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EN69 CIVIL 0.985D



ìuAs0o01 -GARçAS ;OM¡RIMg{ÍO¡I.ARGURÀ 1t7ÿ 8B( 2-8&',lt t2,s3

ìuA sDo Õ2 - 6RçÂS :OI'PRIMB{TU'I.ARGU RA æÿ 6.9( t.g).7t

ìuAsmm-æçÆ ffiRIMfrTO'HGUM 1&.7i 8.9 1æ,11 89.7(

ìuÂsDos-ffi9Âs :ot pRtManfo.tÂRcuna s8,s; 6.fl rrsBr

RUÂ SOO 05 - GÂRqAS :OMPRIME{TO'I.ARGU RA t{0.6{ 6.9( 8S4.5! 5õ3(

luÀ soo 08 - ffigÁs :ffiRIMtrTO.IÀ8GURA ý# 8.9 36t,Or 53JS

IuÂ s0o07- oÂRgÂs :OI¡PRIMA..ÍO'IARGU RA 53,54 ô,9( 3tÐ.s 71,r

tuÂsæw-ffi9 s :OI'PRIMfirc'GRGUßA 65.9' 6B( 4s& 33,e:

ìusmæ-ffçAs :ffißIMñ¡OtLÀNGUNå fio.IX 8,fl 7æ,q

lt,^sfloot -ARÂ0AT|ÂRÀ :WPRIMffOIURGUM 250,{X 6,9( 1.7ä.ü

Hamilton
ENGS CIVIL 10.985D

^



REL¡Ir,ORIöA[¡A:Lhtoõ.,8Þrvl-F,Þ:srg:öË$EEêjU$T:ÐS,
üE:tlrÅf{çüËffi

,ffi
irifit'¡ai*i{q

0Etç{trg.Äor FÁÿ¡MENTAçÄfl EM.PEDRô TüËcâ ¡¡A IaGÄúDADE aE qARsAÊ
E åRÀCAlnÆtÀ$¡ü MUNTCIÞ''Iö dE :AMühr.ÄÐAlCE

'sEfUFÊÁ. 0fi1 ct$¡ i5ËsoilEñÂçÂô tq.s\
aÖ$rFoô$ËEqÞffèe8fls egiÐ.\ qý.t{

1,1. COIüP.PA,ADI'{OC -ADfúlNlSTR çÂO LOCAL 3E OBRA (ilÊS}

t8590 EilCAßRECÀDO GERAUMESINE ÐE O8RAS SEIT{FRA irEs u,wr6Æ b.ffi,e 2itßAt

t858¿ E¡{GEtSlEtrolUN}o& 5€INFRA MB o,05025{Ð¡ fæ,9

¡ofÂL MÂt) 0É (ÐRÀ

VALOR 2:teB,a',

C19:T7 - PI ACAS PÂDRÃO DE OBRÀ {TI2)

t6tS SERVEI{IE SEII{Ff;A H 2,{B{XXXXX f6,55(x cl,lw

TffAMÐ&M s¡tñ

tar'sl cllÄPA DE AçO GAIVANUÀDA ESP- O3Ètrl sEr{F8A w2 t,l@ s¡sq s,wlt
Itam ESMALÌES¡T{'EN6 SANFRA t r,mlffi 24.SSU 24,Sg{X

11691 PONIA¡-EIE / BÀnnOIE frE ÿ¡3' SANFRA M ¡z¡i¡q s,/&
n725 PnEGO t"sxits (Lÿ¡t'¡ ül) {APROXMADAMENTF 671lUN¡(c} SEINFRA rG ü,tffi t5.gü 2,glt(

¡OI&MIro

VALOR. l5i,/ñ

,ô

c2s72 - LOCAçÂû DAOBßA COM ÀUxfr-plOpOenÁrrcÕ {ÁREA >f)00 Mzl {HA}

fl}7m cAMrHlþarEIE SAVf¡Rtt {CHP} SINFM H eüxmo0( ts,tM

t0758 [Ívtr{c}rP} SEIÌ{FRA H 4æffi 0,6t sI 2:15E{

to7rs fEoÐouTo {ctrP) SENFRA H 4,fil{xxx}ot t.st: 5,gt

ffiAIIU.nPAffifO t54H

K'8 7 ÀJUDÃT{IE sElI{FRA H 4W 1a.,77ff õr,w
n:ß2 II¡VE1ADOR 5ãNFfiA H 4,l¡ffi 24,86{X 99,¡14{X

I2AÆ ÍOPOGRAFO SAÞ¡FRA H 5,000üÐm w.gu I bl,/W

TfrAMOEM

VALOR: 176,51

1. C3233 - REGULARTZAçÃO DO SUB-LE|TO lM2)

t{t9t, SM|NHAO TÀr{qÆ &(xxt I f(}{l SE'I{F8A H o,ætlæl ¡$,6421

\ þ607 coMPAC. DE ?l.l[US FfiES. VÁr_ At TOPR- lcti4 SAHFRA H æ.¡ö& u,r3l1

c()MPÀc. PE rN CAR!¡E|RO ì48RÀT. Á¡rTOpROp. {CH¡} SgI'¡FRA H o,ætlffil 55,841 5

tf525 6RADE ftÉ D'SC()S{C¡{} H 2.tvt9 o,m0

t06/t2 irÐro NtvËLADoRA(0{D SåNFM H 0.0(xxnl(xx U.fru

ñ¡6Ë7 rRÀTOß DE PllAJs lcHrl 5ANFf;A H qw&& 27'351. 0,0,(}l

t0698 cAMrNlrAo TA¡¡Qr.E &{m I {CtP} SEINF*A H 0,c04oüxx ü,ffi

to72t FMPÆ Df, nfUS pn$. VAR. AUTOPR. (CHPI SNFU H U.W!w¡ I /9,S2 o,(Æ4t

Ð723 ûOti¡PÀC. PE ¡E CA¡NSßO \rl8lÀT. AttfOPtOP. ICHP! gHFM H 0,0008717t tî),s8fr o,t€:

t01t!, 6ffiDtlrclcp' SEINFSA H 4.q19 o,ffi
10755 ÀælO t{rvrrÂrÐRA {CfiP} sãilFm H qmHl( ãaj6r(

t079, InATOfi DE P!¡R.6lclrPl SEINF¡A H o,mzt79{{ u)¿rzt

TõÌAI ¡f¡¡IHffiO

l:F$t SERI/E¡¡IE sai¡FrA H o.ot?æFt t5.55S(

Itr[WEM

2,7i

{.1. CO3$5 . AAl{qUErÂ' MEIO FtO ÐE GONCRETO HOLDADO NO LOCAL (M}

B9A TDflERO SEINFRA H o,1ffi
2!t¡t SERI/EIIIE saNFnÀ H o.zs{XXXXX

ENG9 CIVIL



r254tr FORMÂ MEÍAUCA P/IA$AUETAS {AII,GUN} S€lNFSA M !,lffi t5r,4n

M2 U,M 4,ql
4-,¿f t'ta6588 cAtÄçåo EM txrÂs fEMÂo6coM st PËRcAl SEIT,¡FRA

c2?8t FSCAVÂçÃO r¡al¡U¡r¡OUDEIA"CAT. P¡OF.AfÉt-s{ìr¡ saÁ¡çRÀ ¡!€ o ot5(xxxx 4t¿t{x 0,61E¡

clztl ESCAVÂçAO E CASGA DE MA-ÍBIAL DIJAãDA gtrFm w
ctu6a ülilCnEft PlvlBR- FCI(=1ñ,Pã COtrl AGnÊGAllO Pf,oDUzDo {ÿÍRA}.¡SP.} SAÑFRA M3 o,el1ffi &¡7,ütfr 1 l,¡l€O;

T(TAffi

VALtlRr ß&

.s¡::::,;rljrr-: -

ct256 - ESCAVAçÃO ilAr,¡UÂL CAüPO A3ERTO Er,/r TERRA ATÉ 2M {Ms}

t2543 SMTÆNIE SEINFRÂ H Z,lffi ràsu 6,Slt

VALOR ¿5,5t

c08ß6 -coìrcRETo t{Ão ESTRTTTURAL PREPAR9 MAI{UAL {M3}

ÍBt3 SERVEI{ÍÉ sEI}¿FßÂ H 1o,fxxno{t 15.55ü

tor&MsElw

{n(x} ARE AMEXA SEINFRA M3 u,Í/w 6/.W 5Z,5lS

t{Iz8g SEINFRÀ fiÆ¡ U,WBf,IfA /ö,ìs /3,ffi

t{tstts c¡MEl¡to FoRTurø s€ll{FRA (G 220,m00üxx 0,5&x 1Zl,ãn

¡OIAUIro

VÂLORr ¡{}4,S1

1. C2896 - PÀV|MEÌ{TAçÃO EM PEDRATOSCA S' RE 
'UUTAHENTo 

(ÀeREGArrO Ar}AUlRtDOl (tr2)

wrrL OOMPACrÄDOR DE PlAcAvlERArd¡AHP ¡l {c}lPl SE¡NFRÀ H z4.I& l,ZMi

Itt726 coÀrPÀcfÆ)oR usoTAnDE\t At ¡oPRoÆuDo {c}tP} SEINfRA H o,otl]ffi 83,92& 0,&19Í

¡o¡&Qwffio

lX15 CÀtÍEfARO SEII{FRA H U,ruW w.ttv sjßl(

Ílý*3 SERVEfi¡fE SANFRÀ H 0,w¡M ràw 9,ffi

IfrAMMM

ütttl AñEAIÆRMET}I.A HilFAA IìÆ' B,ûq 9,1Wt

ì tl6ax¡ PEDNA DË MAO {BACHÀO) SãNFRA M:t o,1ffi 6ô,060( s,sog

VALOR: 3ê6r

c3.t47 - LltüPEZÀ DE P|SO Ei'r ÁREA URAAillzADA (tut2)

ffi SBVE¡{IÉ ssilFnA H o o/5t t,166f

\
¡ vALOR: tJi

N

ËNGeCIut



re

tæpæ lnd¡r€ta3

AC MministraçÊo csùal 3,e
Llt- L'espesas ÍfuBrcetras t,02

R R¡scos 9,5[

TOTÀT 5,n

Berel¡c¡o

s+G Gamnlia/segw6 o,32

L !uefo 6,64

TOTAI 6,96

BDI = 26,85%

(l +Ac+s+R+G)'{t +DF)i{{+Ly{1 -1)-t

Hamilton
ENGS CIVIL D

cÊilrFosrçÃÖ.Þ,ö, BD{
ÞItn'Âl

Â$*xrtåflä
ffiffi

ÞË5fi{çÃ¡E pAVrMËNtAçÃo ËM FEo1ì&roséA.NALöcALroaüÉ.ÞÈ cARçÀs
E ARACAÍARA.NO MUNICIPIO ÞE AMOñfiAgA.CË

lË€¡t¡ÞRÀ rzzf ttár.t ñor¡EnÁç&:
ëorúiÐ.s¡çõÉs Ëiççf us.

ex¡s¡
q;ogå

¡7tðL riátñ¿.
q¡diti

coD DËscRrçÃo

lmpætos
2ts U,E

.iu¡-tNt' 3.0c

SS 3,0t

4,il

1 t,15
\



ü€

l1

TABELA ÞE ENGARG.O$ SüTIAIS
OÉñÂÉ$ffig

+{nr}utärta
qteffite

rEgsRigÄoi FAVIMEMTAçÃO EM PEDR,A TO€CA NA LOCALIÞAÞE OE GARçÁS
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No cE202109 5

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

INICIAL

- 

1. Responsável Técnico

HAMILTON MONTEIRO PASCOAL

Tltulo profissional: ENGENHEIRO CIV|L RNP: 0601617398

Registro: 10985D CE

_ 2. DadoÊ do Contrâto

Contratante: PREFEITURA MUN|CIPAL DE AMONTAÐA-CE

AVENIDA AVENIDA GENERAL ALIPIO DOS SANTOS

Complemento:

Cidade: AMONTADA

CPF/CN PJ: 06.582.449/0001 -91

No:1343

Baino: CENTRO

UF: CE CEP:62540000

Contrato: Não espec¡f¡cado Celebrado em:
Valor: R$ 662.000,00 Tipo de contrâtante: pessoa Jurldica de Dlrelto pr.lblico

Ação lnstitucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

- 

3. ftados da Obra/Servlço

AVENIDA AVENTDA GENERAL ALtptO DOS SANTOS No: 1343
Complemento: Ba¡no: CENTRO
Cidade: AMONTADA UF: CE CEp:62540000
Data de lnÍcio: 2211212021 Previsåo de término: 3OtO6!2022 Coordenâdas Geográficas: _3.367060, J9.S22545

Finalidade: Código: Nåo Espectftcado
Propr¡etár¡o: PREFEITURA MUNtCfpAL DE AMONTADA-CE CpFiCNpJ: 06,5s2.449/0001_e1

- 

4, Atlvldade Técnlca

14 - Elâboração Quântidade

10.027,93

10.027,93

Unidâde
80 . PTOJEIO > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAç AO > #4.2.1,4 .
EM PEDRA PARA VIAS URBANAS

35 - Elaboração de orçamento > TRANSpoRTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE
PAV| MENTAÇÃO > 84.2.1 .4 - EM PEDRA PARA V|AS U RBANAS

m2

m2

Após â conclusão das at¡v¡dâd€s técnicâs o profissional deve procedèr a beixa d6sta ART

- 

5. Obsêrvações

PAVIMENTAçÃO EM PEDRA ToscA EM DIvERsAS RUAs NAS LocALtDADEs DE GARÇAs E ARAcATTARA No MuNtclpto DE AM6NTADA.

_ 6. Declaraçõês

- Declâro qu€ estou cumpr¡ndo as regra6 de äcess¡bilidâde previstas nas normas técnicâs da ABNT, na legislação
5296120cø.

e no docrèto n.

- 

7. Ent¡dade dê Classe

NENHUMA- NÃO OPTANTE
ê o

- 

L Asslnaturas

Declero serem verdade¡ras es informações acima HAMILTON - CPF: 266,088.803'59

DE AMONTADA.CE - CNPJ: 06.582.449/0001.91

dê de
Læal

- 

9. lnlormações

data PREFEIIURA

. A ART é válida somênte quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.
" O comprovente de pagamento deverá ser apensado parâ comprovaçåo de qu¡tação

- 

10. Valor

Valor da ART: R$ 233,94 Registrada emi 3ot12t2021 Valor pago: R$ 233,94 Nosso Número: 82150¡t4901

A aulent¡cidado desta ART pods serverif æda em: https://crea-æ.s¡tac.mm.brlpublico/, æm a chave: azg29
lmpresso em: 30/1212021 às09ig2:,l5 por: , ¡p: l68.i9ô.20.2

M.creace.org.br

Telr (85)3453-5800

faleconosæ@creaæ.org.br

Fd: (85) 3453-5804 I-c"ß"ç#*-".tå


